
 
 
 
 
 
 
 
 

 

=  DECRETO MUNICIPAL Nº. 9.399, DE 10 DE MARÇO DE 2023 = 
  

(Que considera “HÓSPEDE OFICIAL DO MUNICÍPIO”, O Senhor 
MURILLO ALVAREZ ALVES). 

 
 

TATIANA GUILHERMINO TAZINÁZZIO, Prefeita 
Municipal de LUCÉLIA, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições legais, 

 
 

D E C R E T A: 
 
 

ARTIGO 1º - Fica considerado “Hóspede Oficial 
do Município” de Lucélia, o Senhor MURILLO ALVAREZ ALVES, 
Digníssimo Governador Distrital 2022-23 do Distrito 4510 do Rotary 
Associado do Rotary Club de Piratininga, no dia 13 de março de 2023.  

 
ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor na data 

de sua publicação. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCÉLIA, aos 10 dias do 
mês de março de 2023. 

 
 
 
                                               TATIANA GUILHERMINO TAZINÁZZIO 

                                          PREFEITA MUNICIPAL 
 

Publicada e Registrada nesta Secretaria 
Administrativa na data supra e afixado no local de costume e no Diário 
Oficial. 

 
 
 

                                             BRUNO DOS SANTOS 
                                           SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
                                                      


